Lei n° 131


Dispõe sobre reconstrução do edifício do Paço Municipal.


A Câmara Municipal de monte Santo de Minas, decreta e eu sanciono a seguinte lei:


Art 1°) Fica a prefeitura Municipal autorizada a proceder todos os serviços de reparos e pintura das dependências do edifício “Paço Municipal” desta cidade, podendo despender para esse fim até a importância de CR$ 200.000,00 (duzentos mil cruzeiros).


Art 2°) Para atender despesas acima fica aberto o crédito correspondente que contará de dotação orçamentária própria, no próximo exercício de 1.959, podendo as referidas verbas serem executadas por oficiais da própria prefeitura ou mediante contrato lavrado e registrado em livro próprio na Secretária Municipal.


Art 3°) Revogam-se as disposições em contrário.


Monte Santo de Minas, 08 de novembro 1.958.


(Vital Paulino da Costa) Prefeito Municipal


(Carlos Marcelino da Silva) Secretário. 

